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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018. 
PROCESSO Nº 692/2018. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO  DE 2019. 
HORÁRIO: 9 HORAS. 
LOCAL: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SAE, LOCALIZADO NA AVENIDA ALTINO ARANTES, Nº 369, 
CENTRO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS MAQUINÁRIOS DA SAE, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM ÀS 
RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES PARA A FROTA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DE OURINHOS/SP. 
INTERESSADOS: DIRETORIAS DE COLETA DE LIXO, LIMPEZA URBANA E OPERAÇÕES. 

 
 
1 – PREÂMBULO 

  
1.1 – A Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE, Autarquia Pública Municipal com sede nesta 

cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Superintendente, Sr. Marcelo Simoni Pires, 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão Presencial sob o nº 54/2018, 

objeto do Processo nº 692/2018, do tipo menor preço, execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos maquinários da SAE, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos 
ou similares, que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota da Superintendência de Água e Esgoto 
de Ourinhos/SP, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
5.231 de 24 de fevereiro de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, bem como demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.  
 
1.2 – As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e Anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
  
1.3 – A sessão de processamento do Pregão será realizada na Diretoria de Administração, na sede desta 
Autarquia, localizado na Avenida Altino Arantes, nº 369, Centro, iniciando-se no dia 05 de fevereiro de 2019, às 9 
horas, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos do processo 
licitatório em epígrafe. 
  
1.4 – Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
 
1.5 – O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na Chefia de Compras da SAE – Superintendência de 
Água e Esgoto de Ourinhos, sito à Avenida Altino Arantes, nº 369, Centro, no horário comercial ou no site 
(http://www.saeourinhos.sp.gov.br/Licitacoes.php) no link licitações, sendo que quaisquer esclarecimentos a 

respeito da presente licitação poderão ser obtidos no mencionada Chefia ou através do telefone (14) 3322-1866. 
 
2 – OBJETO 

  
2.1 – A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos maquinários da SAE, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios originais, genuínos ou similares, que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota da 
Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos/SP, conforme especificações constantes neste edital e seus 
anexos. 
 
3 – RESERVA DE RECURSOS 

 

3.1 – A despesa, estimada em R$ 358.333,30 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta centavos) conforme planilha de preços, onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados nas 
seguintes dotações: 
 
03.00.00 – Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos 
03.04.00 – Departamento de Operações 
03.04.01 – Diretoria de Operações 

http://www.saeourinhos.sp.gov.br/Licitacoes.php
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17.512.0902.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
03.05.00 – Departamento de Limpeza Urbana 
03.05.01 – Diretoria de Limpeza Urbana 
15.452.0903.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
03.07.00 – Departamento de Coleta de Lixo 
03.07.01 – Diretoria de Coleta de Lixo 
15.452.0903.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
4.1 – Somente poderão participar deste pregão empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
4.2 – Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, não será permitida a participação 
de empresas: 
 
a) estrangeiras que não funcionem no País; 
b) reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; 
d) impedidas de licitar e contratar nos termos do art.10º da Lei 9.605/98; 
e) declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
f) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.429/92; 
g) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
h) enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
h.1) entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 
o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
 
4.3 – Será permitida a participação de licitantes nesta licitação através de remessa postal, observada a 
tempestividade do recebimento dos envelopes, bem como o cumprimento, em envelope próprio e separado, dos 
itens 5 e 6 deste edital para que possam prosseguir na licitação e, caso se aplique, do item 5.1.3, para que 
possam usufruir dos benefícios. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que segue: 
 
5.1.1 – Quanto aos representantes: 

 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) instrumento constitutivo da 
empresa devidamente registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as suas alterações (ou 
última alteração consolidada), conforme legislação em vigor;  
 
b) tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto; 
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d) O representante que estiver credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído, desde que este realize o 
devido credenciamento; 
 
e) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas um licitante credenciado; 
 
f) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo II deste Edital, excetuada a existência de ressalvas quanto à regularidade fiscal para 
microempresas e empresas de pequeno porte, e apresentada fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação); 
 
b) O representante legal da licitante poderá, até o momento do recebimento dos envelopes, elaborar a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo inclusive utilizar-se de modelo constante deste Edital; 
 
c) A ausência da Declaração acima citada impossibilitará à pessoa licitante de prosseguir na licitação. 
 
5.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio (conforme Instrução Normativa nº 103, 
art. 8º, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 
22/05/2007); 
 
b) Declaração de Enquadramento de Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's), visando ao 
exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser firmada pelo 
responsável legal (ou procurador, de acordo com o item 5.1.1, alínea b), conforme modelo estabelecido no Anexo 
IV deste Edital, e apresentada fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
c) As licitantes que não apresentarem o exigido nas alíneas “a” e “b” acima mencionadas não poderão usufruir dos 
direitos previstos da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.2 – Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários. 
 
6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE OURINHOS – SAE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO Nº 692/2018 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _____________________________ 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE OURINHOS – SAE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO Nº 692/2018 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _____________________________ 
 

6.1.1 – A ausência dos dizeres não constituirá motivo para desclassificação do licitante no certame o qual poderá 
inseri-los durante a sessão de processamento do Pregão. 
  
6.2 – Os documentos necessários ao credenciamento, à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
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6.3 – Não serão aceitos os documentos que, sendo apresentados em cópias, suas reproduções se mostrem 
ilegíveis, bem como protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.4 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Autarquia aceitará como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
 
6.5 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.6 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante. 
 
6.7 – Objetivando a segurança e a integridade dos documentos apresentados, recomenda-se que sejam 
numerados e rubricados em todas as folhas. 
 
7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
7.1 – A proposta de preço deverá ser elaborada em papel sulfite, digitado e impresso, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
 
7.2 – Deverão estar consignado na proposta, conforme modelo constante do Anexo V: 
 
7.2.1 – Dados do licitante; dados bancário para pagamento e dados do representante legal da empresa para 
assinatura do contrato; 
 
7.2.2 – Preços unitários e total do lote, expressos em moeda corrente nacional, escritos em algarismo, com até 
duas casas decimais, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, obedecendo 
aos critérios abaixo: 
 
7.2.2.1 – Para formulação do preço do item de serviços de mão de obra, as licitantes deverão ter um preço 

próprio a ser ofertado para a hora técnica/homem trabalhada, efetuando a operação de multiplicação deste valor 
pela quantidade estimada de horas fornecida no item 13.3, do Anexo I – Termo de Referência deste Edital, 
obtendo assim o preço total em reais para os serviços de mão de obra; 
 
7.2.2.2 – Para formulação da proposta para o item referente às peças, as licitantes deverão informar o 

desconto em percentual (%) ofertado, aplicar este desconto sobre o valor bruto estimado para as peças e obter 
assim o novo valor total a ser ofertado para as peças e acessórios originais e genuínos constante no item 13.3, do 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 
 
7.2.2.3 – As licitantes deverão indicar na proposta o preço ofertado para a hora técnica/homem, em Reais (R$), 
decrescendo a partir do valor máximo fixado para cada lote, bem como o desconto ofertado em percentuais 
(%) e o respectivo valor em Reais (R$), crescendo a partir do maior percentual de desconto ofertado pelos 
licitantes na sessão pública do Pregão, constantes no item 13.3, do Anexo I – Termo de Referência deste 

Edital. 
 
7.2.3 – Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste 
Pregão Presencial; 
 
7.2.4 – Prazo mínimo de garantia: para serviços de mão de obra deverá ser de 03 (três) meses; peças utilizadas 
em motor, caixa de velocidade e diferencial, deverá ser de 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros; e 
demais peças 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros. 
 
7.2.5 – Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas neste 
Edital e seus Anexos; 
 
7.2.6 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 
 
7.2.7 – Declaração impressa na proposta de que possuem instalações, equipamentos, aparelhamento e 
ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto licitado, conforme item 5.2 do Anexo I. 
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7.3 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 
de qualquer natureza. 
 
8 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 
8.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 
8.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Em se tratando se sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da 
lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
b.1) Os documentos descritos na alínea “b” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 
c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
8.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b” e “b.1” do subitem 8.1.1 não precisarão constar do 
Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e/ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União (DAU); 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 
proponente, sob as penas da lei; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários; 
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 
 
h) A comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato; 
 
h.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
h.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Autarquia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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h.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “h.2”, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação das licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, sendo assegurado o exercício do direito 
de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
h.4) Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste Edital, 
será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
 
8.1.2.1 – Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas, com efeitos de negativa e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
 
8.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de  recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
8.1.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
8.1.4.1 – Declarações da licitante, consoante modelo do Anexo III, elaborada em papel timbrado e subscritas por 
seu representante legal, atestando que: 
 
a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que a empresa encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 
artigo 7º, da Constituição Federal do Brasil; 
 
b) que a empresa atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados; 
 
c) que a empresa atende as normas do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; 
 
d) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 
e) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
9.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de processamento do Pregão, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos interessados em participar do certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 5.1. 
 
9.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
9.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
9.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelas demais licitantes; 
 
c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
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9.3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
9.4 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
9.4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço global do lote. 

 
9.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao 
primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global do lote. 

 
9.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
9.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
9.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresa e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
 
9.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; 
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.8.1 será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência a apresentar nova proposta; 
 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem 
de classificação. 
 
9.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quando disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.8.1; 
 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
9.9 – Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas 
por conta da regra disposta no item 9.4, alínea “a”, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-
se para estas, o último preço ofertado. 
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9.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
legais cabíveis. 
 
9.11 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
 
9.12 – Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
9.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento da licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
9.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
 
9.15 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por 
meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
9.16 – Esta Autarquia não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
9.17 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
9.18 – Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será 
declarada vencedora. 
 
9.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
 
9.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 
das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
 
10 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
10.2 Eventual impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital e protocolada na Sede desta 
Autarquia, sito à Avenida Altino Arantes, nº 369, Centro, no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis. 
 
10.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacoes@saeourinhos.sp.gov.br), ficando a validade 
do procedimento condicionada à protocolização do original no endereço acima referido, no prazo de 48 horas de 
seu envio; 
 
10.2.2 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame. 
 
10.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado neste Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
 
10.4 – Dos atos do Pregoeiro, cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Autarquia para apresentação 
das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
10.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à 
autoridade competente; 
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10.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
10.4.3 – Os recursos devem ser protocolizados na Sede desta Autarquia, sito à Avenida Altino Arantes, nº 369, 
Centro, no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis. 
 
10.5 – Admitem-se recursos por intermédio de e-mail (licitacoes@saeourinhos.sp.gov.br), mediante o envio do 
arquivo em formato PDF-A legível, sob pena de não recebimento do recurso, observando, neste caso, o controle 
do cumprimento dos prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais serão efetuados 
exclusivamente por esta autarquia. 
 
10.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

10.7 – A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará na decadência 

do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 
10.8 – Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles que houver expediente 
normal na Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE. 
 
10.9 – No decorrer do prazo de recurso ou impugnação será aberta vista dos autos às licitantes que a solicitarem, 
independentemente de requerimento, na Chefia de Compras desta Autarquia, sito à Avenida Altino Arantes, nº 
369, Centro, de onde os autos do processo não poderão ser retirados. 
 

10.10 – Caso a licitante queira cópias de documentos juntados ao processo licitatório, poderá obtê-las mediante 

requerimento escrito e pagamento do valor correspondente ao número de cópias requisitadas. 

 

10.11 – A adjudicação será feita pelo menor valor global anual estimado por lote. 

 
11 – DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
minuta integra este Edital como Anexo VII. 
 
11.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito fiscal e trabalhista da 
Adjudicatária, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Autarquia verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo licitatório a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 11.1.1, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação 
não se realizar. 
 
11.1.3 – A adjudicatária deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação, podendo ser prorrogado, mediante solicitação do interessado, uma única vez por igual 
período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
11.2 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso no contrato, algum documento perder a validade. 
 
11.3 – A SAE exigirá da Contratada garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, que deverá ser efetivada antes da assinatura do mesmo, com validade durante a execução do contrato e 
1 (um) mês após o término da vigência contratual; 
 
11.3.1 – A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável; 
 
c) Fiança bancária. 
 
11.3.2 – A fiança bancária deverá conter: 
 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
 
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o inciso III do 
artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.3.3 – Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências da Caixa 
Econômica Federal, com fornecimento de comprovante de pagamento com autenticação digital. 
 
11.3.4 – A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.3.5 – Nos termos do § 2º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, a garantia deverá ser 
complementada sempre que o valor do contrato for revisto ou reajustado, nos termos contratuais, mantendo-se o 
percentual estabelecido no item 11.3. 
 
11.3.6 – A adjudicatária se obriga a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, antes do seu vencimento ou da assinatura de termo aditivo que implique na elevação do valor do 
contrato. 
 
11.4 – Constitui condição para a celebração da contratação; 
 
a) somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial da licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente 
do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 
b) para o caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
 
11.4 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata os subitens 11.1.1 e 11.3, ambos deste item 11, ou se recusar a assinar o contrato, serão 
convocadas as demais licitantes, observada a ordem de classificação, com vistas à celebração da contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
 
12 – DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 – Serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do pregão com 
vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 
 
12.1.1 – Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender a todas as condições 
para a celebração da contratação; 
 
12.1.2 – No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 
irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, deixar(em) de apresentar a documentação de 
regularidade fiscal para fins de assinatura do contrato. 
 
12.2 – A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 
 
12.3 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Ourinhos, ofício 
encaminhado aos interessados e divulgação no endereço eletrônico www.saeourinhos.sp.gov.br.  
 
12.4 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 
 
 
13 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 
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13.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado nos prazos, local e atender as condições estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
13.2 – A execução do objeto desta licitação será acompanhada pela CONTRATANTE, a qual designará como 

gestor o Sr. Marcelo Simoni Pires, Superintendente, e como fiscal de contrato o Sr. André Luis de Oliveira, Gerente 
de Controle de Frota, responsáveis por esse acompanhamento, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, que 
deverão atestar a execução dos serviços, determinando de imediato o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
14 – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
14.1 – Os pagamentos serão realizados conforme regras estabelecidas na cláusula quinta da minuta de contrato – 
Anexo VII deste Edital. 
 
15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1 – Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências previstas abaixo, sem 
prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da Contratada, a quem caberá transmitir à(s) subcontratada(s) 
todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar a 
sua execução, ficando sob a responsabilidade da Contratada o transporte do veículo até a oficina da 
subcontratada. 
 
15.2 – Na execução do objeto contratual, a Contratada poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato, sendo admitida a subcontratação tanto do fornecimento de peças quanto da execução dos serviços. 
 
15.3 – A Contratada não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou 
defeitos em peças e serviços fornecidos ou prestados por suas subcontratadas, devendo executar a correção do 
serviço e/ou substituição de peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 
 
15.4 – A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à aprovação, pela Contratante, 
das exigências constantes do contrato, do edital do Pregão e de seus anexos, em relação à documentação exigida 
das subcontratadas. A Contratante analisará, caso a caso, as empresas e profissionais indicados pela Contratada 
para executar serviços mediante subcontratação e manifestar-se-á, por escrito, quanto à possibilidade de 
aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente justificadas pela Contratante. 
 
15.5 – A Contratada deverá apresentar à fiscalização da Contratante, antes do início das atividades de cada um 
dos serviços, a documentação das subcontratadas referente às condições de habilitação exigidas no item 8 do 
edital. 
 
15.6 – Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços, decorrente da apresentação fora do prazo, ou de forma 
incorreta, da documentação das subcontratadas pela Contratada, que acarretem prejuízos ao prazo de conclusão 
de serviços, será de responsabilidade da Contratada, cabendo a penalidade aplicável, nos termos do contrato. 
 
15.7 – A substituição pela Contratada da(s) eventual(is) subcontratada(s), já anteriormente aprovada(s) e 
autorizada(s), dependerá da prévia anuência escrita da Contratante, devendo a(s) substituta(s) apresentar(em) as 
mesmas condições de habilitação estabelecidas no edital do Pregão e seus anexos. 
 
15.8 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas 
dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da Contratada, que 
executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a 
responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
 
15.9 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a SAE e a Contratada, não 
havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a Autarquia e a subcontratada, inclusive no que 
pertine ao pagamento direto a subcontratada. 
 
15.10 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela Contratante, sendo causa de 
rescisão contratual aquela não devidamente formalizada. 
 
16 – DAS PENALIDADES 

16.1 – Estas condições estão dispostas na cláusula nona da minuta de contrato, cuja minuta constitui o Anexo VII 
deste Edital. 
 
 
17 – VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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17.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme prevê o inciso II, do artigo 57, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
18 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
18.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a 
pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
  
18.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no item 
15 deste Edital, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, devendo ser inscrita na Dívida Ativa se for o 
caso. 
 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada 
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
segurança da contratação. 
 
19.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 
disposto no artigo 21, inciso XI, do Decreto Municipal nº 5.231 de 24 de fevereiro de 2.005, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
19.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
19.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
19.4 – O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgação, 
serão divulgados no Diário Oficial do Município de Ourinhos. 
 
19.5 – Nenhum servidor da Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos prestará informações ou emitirá 
opinião sobre a legalidade ou correção de documentos de interesse das empresas participantes, os quais serão 
analisados, exclusivamente, por ocasião da abertura dos envelopes. 
 
19.6 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
19.7 – Integram o presente Edital os Anexos I ao VIII. 
 
19.8 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Ourinhos do Estado de São Paulo. 
 

 
 

Ourinhos, 15 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Rodrigo César Gomes 
Superintendente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
 

1.1 – Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva dos maquinários da SAE, por 
demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou similares, que atendam às 
recomendações dos fabricantes para a frota da Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos/SP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

1.2 – Do detalhamento do objeto: 
 

Serviços/Peças Especificação 

 
Manutenção Maquinário 

Serviço de manutenção de maquinários (mão de obra). 

Fornecimento de peças, acessórios, componentes e/ou materiais necessários à 
manutenção e conservação de maquinários. 

 
2 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1 – Os serviços a serem contratados dadas às suas características, usualmente encontradas no mercado e de 
fácil especificação, inserem-se no conceito de bens e serviços comuns, para fins do disposto na Lei nº 
10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 5.231/2005. 
 
2.2 – O objeto da contratação caracteriza-se como serviço essencial e continuado, enquadrando-se na exceção do 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, sendo imprescindível a continua manutenção destes. 
 
2.3 – A manutenção preventiva e corretiva de maquinários é um serviço essencial para manter a integridade dos 
maquinários oficiais da SAE, razão pela qual tal serviço não pode sofrer descontinuidade, sob pena de paralisação 
de funções de permanente interesse público. Portanto, resulta a possibilidade jurídica de se aplicar o disposto no 
art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a Administração demonstre a vantagem econômica da prorrogação. 
 
2.4 – O Colendo Tribunal de Contas da União exemplifica como serviço continuado a manutenção de veículos, 
conforme jurisprudência abaixo: 
 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários a Administração no 
desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, podem 
comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se 
por mais de um exercício financeiro. O que é continuo para determinado órgão ou entidade 
pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, 
limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de elevadores, manutenção de 
veículos etc. Em processo próprio, deve a Administração definir e justificar quais outros 
serviços contínuos necessita para desenvolver as atividades que lhe são peculiares. (TCU. 
Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU/Tribunal de Contas da União. 4. 
ed. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência; Senado Federal, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 772). 

 
 
3 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 – A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de se 
manterem, em perfeitas condições de utilização, os maquinários que compõem a frota oficial da Superintendência 
de Água e Esgoto de Ourinhos/SP, aumentando sua vida útil, no que se refere à manutenção e conservação, 
consoante as normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes. Considere-
se, ainda, que esta Autarquia não possui mão de obra especializada, nem tampouco acessórios e peças/materiais 
necessários para realização dos serviços de manutenção dos maquinários e para se garantir a qualidade dos 
serviços que envolvem a missão deste órgão. Portanto, faz-se necessária a contratação, objeto deste Termo de 
Referência. 
 
3.2 – Compõem a frota de maquinários da Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos/SP os seguintes 
maquinários: 
 

RELAÇÃO DE MAQUINÁRIOS 

FROTA MODELO/MARCA ANO COMBUSTÍVEL CHASSI PATRIMÔNIO 

107 TRATOR NEW HOLLAND TL75E 2001 DIESEL 9BYC2762R6C001246 1.717/1.702 

113 TRATOR NEW HOLLAND TL60E 2012 DIESEL 
ZCCB97499 

SÉRIE L6ECR200331 
2.193/2.183 
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111 
PÁ CARREGADEIRA NEW 
HOLLAND 12C 

2010 DIESEL SÉRIE NAAE18110 2.046 

112 
TRATOR ESTEIRAS NEW 
HOLLAND D-130 

2011 DIESEL SÉRIE 013310 2.141 

108 
RETRO ESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB 90 

2010 DIESEL SÉRIE NAAH20227 1.968 

114 
RETRO ESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND LB 90 

2012 DIESEL 
HBZNB90BPCAH0360

2 
SÉRIE NCAH03602 

2.232 

116 
RETRO ESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND B90B 

2015 DIESEL SÉRIE NEAH12506 2.872 

 
3.2.1 – O quantitativo/marca/modelo dos maquinários poderá sofrer alteração mediante a elaboração de termo 
aditivo para essa finalidade. A atualização da frota será formalizada à empresa mediante correspondência oficial. 
 
4 – DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

 
4.1 – Os serviços compreendem a manutenção dos maquinários oficiais, com serviços e fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades afeta à integridade dos 
maquinários e relativos à manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, 
reparação, correção, restauração, reposição. 
 
4.2 – Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados mediante o pagamento da hora 
técnica prevista em contrato. 
 
4.2.1 – A quantidade de horas necessárias para cada serviço será dimensionada de acordo como os manuais de 
tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos maquinários (Tabela de Tempos de Execução de Trabalho), 
admitindo-se, em caso de impossibilidade obtenção de tal manual para marca, o uso de Tempo Padrão de 
Maquinários Similares. 
 
4.2.2 – As peças e acessórios originais e genuínos serão fornecidos com o percentual de desconto ofertado na 
proposta da licitante, o qual incidirá sobre a tabela de preços de venda à vista dos fabricantes/concessionários dos 
maquinários. 
 
4.3 – Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 
 

4.3.1 – Emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, conservação e recuperação 
de maquinários; 
 
4.3.2 – Fornecimento exclusivo peças e acessórios originais da marca de cada maquinário ou genuínos quando 
comprovadamente a primeira opção não for encontrada no mercado, todas sem recondicionamento ou pré-
utilização, necessárias ao reparo dos maquinários, obedecendo à recomendação do fabricante de cada máquina. 
  
4.3.2.1 – Entende-se como sendo peças originais de fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora do 
maquinário e peças genuínas, aquelas adquiridas de um distribuidor autorizado da marca, sendo vedadas peças 
adquiridas no mercado paralelo, ou peças remanufaturadas. 
 
4.4 – A manutenção deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as 
especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como quando houver a 
necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de 
força maior. 
 

4.5 – Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores constantes nas tabelas 
relacionadas abaixo, que serão fornecidas à Contratante, pela empresa vencedora do certame, quando da 
assinatura do instrumento contratual, por serem ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento 
das Ordens de Serviços: 
 

4.5.1 – Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços de manutenção do maquinário. 
 
4.5.2 – Tabela Oficial de Preços à vista de Peças e Acessórios Novos e Genuínos emitida pelos fabricantes dos 
maquinários. 
 
4.6 – Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato, sendo o local de execução na 
oficina do licitante vencedor, ou em casos de emergências, no local onde se encontra o veículo impossibilitado de 
deslocamento. 
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4.7 – Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento de 
serviços e peças, a empresa vencedora deverá informar o fato à SAE, ficando a sua execução condicionada à 
prévia aprovação do orçamento pela SAE, através do Fiscal do Contrato. 
 
4.8 – A empresa contratada deverá fornecer números de telefones fixos e celulares ou quaisquer outras formas de 
comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção do maquinário. 
 
4.9 – Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 8h00min as 18h00min, de segunda a 
sábado. 
 
4.10 – As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 
fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 
 
4.11 – Nos maquinários em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus serviços serão executados na 
respectiva concessionária, findo o prazo de garantia, os mesmos passarão a integrar o respectivo contrato que 
resultará deste Termo de Referência e da Licitação. 
 
4.12 – Das especificações do fornecimento de peças e acessórios: 
 

4.12.1 – A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de acessórios, 
componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas de preços das 
fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta 
de preços vencedora da licitação. 
 
4.12.2 – As peças a serem aplicadas quando da execução dos serviços, devem ser originais, constantes da Tabela 
Oficial do Fabricante, só aceitando genuínas quando comprovadamente não for fornecida no mercado varejista 
pelo fabricante de peças originais. 
 
4.12.3 – As peças e acessórios substituídos, mesmo que inaproveitáveis, deverão ser devolvidas à Contratante, no 
ato da entrega do maquinário devidamente consertado.  
 
4.12.4 – A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios adquiridos, 
fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato para acompanhamento da execução contratual. 
 
4.12.5 – As peças e acessórios fabricados no Brasil ou no estrangeiro de venda regular no Brasil, também serão 
fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do licitante para cada uma das 
fabricantes. 
 
4.12.6 – No caso de fornecimento de peças e acessórios importados de venda não regular no Brasil serão 
fornecidos pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou revendedores autorizados dos 
maquinários. A empresa Contratada deverá apresentar, junto com o orçamento, a indicação do nome do 
fornecedor e telefone. 
 
4.12.7 – Caso a peça de reposição e/ou serviço necessário à execução da manutenção relacionada ao objeto da 
licitação não estejam relacionados na Tabela de Peças e Preços ou no Manual de Tempo Padrão, o valor e 
quantitativo para esses itens serão definidos de comum acordo entre a SAE e o licitante vencedor, observando os 
preços praticados no mercado. 
 
4.13 – Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão: 
 

4.13.1 – Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem em lubrificação de diferencial, caixa de 
câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas coifas, pontos 
de eixos e outros. 
 
4.14 – Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção: 
 

4.14.1 – Os serviços de revisão do sistema de direção consistem em aperto dos parafusos, regulagem e 
conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da 
bomba, caixa de direção e outros. 
 
4.15 – Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios: 
 

4.15.1 – Os serviços de revisão do sistema de freios consistem em regulagem de freio, verificação do desgaste 
das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluído e substituição, verificação de servo-freio, cuícas de freio, 
cilindros mestres e auxiliares, flexíveis de freio, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas 
(pneumáticas), aro dos pneus e outros. 
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4.16 – Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: 
 

4.16.1 – Os serviços de revisão do sistema de arrefecimento consistem em exame do radiador, verificação do nível 
de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
4.17 – Das especificações dos serviços de revisão de motor: 
 

4.17.1 – Os serviços de revisão de motor consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de 
combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
 
4.18 – Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão: 
 

4.18.1 – Os serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, amortecedores, 
batentes, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros. 
 
4.19 – Das especificações dos serviços de lanternagem, funilaria e pintura: 

 
4.19.1 – Deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado pela fiscalização do 
contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 
 
4.19.2 – Consiste nos serviços de desamassamento, recuperação e quando irrecuperável substituição das partes 
danificadas da lataria e pintura; serviços de solda em geral; reforma ou recuperação de assentos, forros do teto e 
laterais, com aplicação de material de mesmo padrão e qualidade, mantendo a originalidade do fabricante do 
veículo. 
 
4.20 – Serviços de revisão do sistema elétrico e eletrônico: consiste na verificação, conserto e/ou substituição 

quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros. 
 
4.21 – Serviços de substituição dos vidros: deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos sempre que 

necessário, visto não se poder prever a necessidade de sua ocorrência. Mediante orçamento aprovado pela 
fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 
 
4.22 – A contratada deverá prestar serviço de socorro vinte e quatro horas (plantão de emergência), em dias úteis 
e aos sábados, domingos e feriados, sem ônus adicional à Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos, 
devendo atender aos chamados de emergência de imediato, destinados exclusivamente ao atendimento de 
eventuais problemas existentes nos veículos automotores. Para tanto deverá disponibilizar à Superintendência de 
Água e Esgoto de Ourinhos relação dos números de telefones de atendimento 24 horas. 
 
5 – EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
 

5.1 – A Contratada deverá possuir todo o aparelhamento necessário para execução do serviço objeto da presente 
licitação. 
 
5.2 – A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços declaração de que possuem 
instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto licitado, 
devendo dispor, obrigatoriamente, de no mínimo: 
 
a) endereço das instalações (oficina, Almoxarifado e outras informações); 
 
b) espaço físico coberto disponível para acomodação dos maquinários da frota da SAE e que ofereça segurança 
24 (vinte e quatro) horas; 
 
c) pessoal técnico disponível para a execução dos serviços (mecânico de veículo, eletricista de veículo, lanterneiro 
e pintor de maquinários e outros, se possuir, indicar). 
 
5.3 – Deverá ser facultado à Contratante vistoriar as dependências da licitante para avaliar as condições físicas 
das instalações, verificar equipamentos, aparelhamento, ferramentaria e pessoal especializado para a execução 
dos serviços. 
 
5.4 – Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer nos maquinários, que se encontram descritos neste termo de 
referência, e/ou seus acessórios, e, que estejam sob a responsabilidade da Contratada, serão ressarcidos a 
Superintendência de Água e Esgoto (SAE)  no prazo estipulado na notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa, sem prejuízo das demais sanções e penalidades cabíveis. 
 
5.5 – Após a execução de quaisquer serviços, a empresa Contratada deverá proceder à limpeza interna e externa 
dos maquinários submetidos aos seus cuidados, entregando-os perfeitamente limpos e lavados. 
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5.6 – Os serviços objeto da licitação serão executados nas dependências da empresa prestadora dos serviços. 
 
5.6.1 – A Contratada deverá possuir área para guarda dos maquinários em manutenção, em instalações físicas 
próprias, com área pavimentada, murada e coberta, proporcionando desta forma a segurança do patrimônio 
público e evitando a exposição deste as intempéries durante o período em que permanecer nas dependências da 
empresa. 
 

5.7 – A Contratada deverá estar localizada dentro do perímetro urbano do município de Ourinhos, motivo pelo qual 
diminuirá os custos operacionais e, principalmente, dará celeridade necessária ao serviço devido à redução frota 
disponível. 
 
 
6 – DO ORÇAMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E APLICAÇÃO E/OU FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
 

6.1 – Os serviços executados, bem como a aplicação e/ou fornecimento de peças e acessórios de reposição, 
quando solicitados, ficarão sujeitos, obrigatoriamente, à: 
 
6.1.1 – Apresentação de orçamento prévio para análise e aprovação da Contratante e deverá conter a(s) 
descrição(ões) e preço(s) do(s) serviço(s) a ser(em) realizado(s) e prazo de execução do(s) mesmo(s), contado da 
data de entrada do maquinário na oficina; 
 
6.1.2 – A(s) especificação(ões) e preço(s) da(s) peça(s) e/ou acessório(s) de reposição original(is), constando 
nome(s), referência(s), modelo(s), capacidade(s), etc. 
 
6.2 – Na solicitação de orçamento prévio pela Contratante, a Contratada deverá apresentar o mesmo no prazo de 
02 (dois) dias úteis. 
 
6.3 – A Contratante poderá recusar o orçamento prévio e solicitar à Contratada a sua revisão, e que a execução 
dos serviços se dê com o que for aprovado. 
 
6.4 – Será facultado à Contratante, conferir os preços propostos no orçamento prévio, por meio de pesquisa de 
mercado, antes da aprovação do mesmo. 
 
 
7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7.1 – Será vencedora a licitante que, atendendo às condições e especificações deste edital, oferecer o MENOR 
PREÇO GLOBAL ANUAL ESTIMADO POR LOTE, obtido mediante somatório do total dos serviços mecânicos 
com o total das peças e acessórios originais e genuínos constantes no item 14.2 deste Termo de Referência. 
 
 
8 – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1 – A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do Contrato 
em, no máximo, 01 (uma) hora, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes 
em componentes dos maquinários/motores. 
 

8.2 – A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após a entrada do maquinário no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do 
Contrato. 
 
8.3 – Na impossibilidade de cumprimento do prazo do subitem anterior, a empresa vencedora deverá apresentar 
justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos estipulados. 
 
8.4 – A Contratada deverá recolher os maquinários para conserto à sua oficina quando do recebimento da Ordem 
de Serviço da Contratante (via e-mail ou documento impresso), devendo iniciar imediatamente os serviços que se 
fizerem necessários, observando na sua execução a tabela de tempo – padrão de serviço dos fabricantes, sendo 
que a entrega dos referidos maquinários devidamente consertados e em condições de uso, deverá ocorrer até o 
primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 
 
 
9 – PRAZOS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
 

9.1 – A Contratada se compromete a oferecer os seguintes prazos mínimos de garantia: 
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9.1.1 – Para serviços de mão de obra deverá ser de 03 (três) meses; 
 
9.1.2 – Peças utilizadas em motor, caixa de velocidade e diferencial, deverá ser de 06 (seis) meses ou 15.000 
(quinze mil) quilômetros; 
 
9.1.3 – Demais peças 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros. 
 
9.2 – No ato da devolução do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia, através de documento 
próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal. 
 
9.3 – A empresa vencedora ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os serviços, bem como a 
trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a adequá-los às especificações do Edital e 
seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contado do 
recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para a SAE, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não 
importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Ateste pela Contratante. 
 
 
10 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 – A Contratante designará um fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando de 
imediato o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
10.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas ao 
Superintendente da SAE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
10.3 – Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
10.4 – É direito da fiscalização rejeitar quaisquer materiais e/ou serviços, quando entender que a sua execução 
está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados. 
 
 
11 – DA ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 – O pagamento será efetivado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da protocolização da 
respectiva Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. Se houver alguma incorreção na Nota 
Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento seja contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Contratante. 
 
11.2 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária creditada em conta corrente da Contratada. 
 
11.3 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.4 – Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
11.5 – É expressamente vedado ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancaria ou 
de terceiros. 
 
 
12 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
12.1 – A Contratada prestará garantia no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, em uma da modalidade definidas no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
13 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
13.1 – Caberá à Contratante, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no edital e das 
constantes do Temo de Referencia e da Minuta do Contrato: 
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a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas no edital e 
seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
 
b) Assegurar recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviços; 
 
c) Encaminhar à Contratada a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, através da unidade responsável 
por esta atribuição; 
 
d) Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução do contrato; 
 
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do serviço; 
 
f) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências previstas. 
 

13.2 – Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no edital e das 
constantes do Termo de Referência e da Minuta do Contrato: 
 
a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
b) Manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas 
legais regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 
quaisquer reclamações; 
 
e) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas e horários estabelecidos 
pela Contratante; 
 
f) Responsabilizar-se pela segurança dos maquinários da Contratante que estejam sob sua responsabilidade, 
quando da execução do serviço; 
 
g) Fornecer à Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos orçamento prévio, gratuito e detalhado, para cada 
serviço, incluindo códigos e nomenclaturas, utilizados pelas montadoras das peças e acessórios e o tempo 
estimado de mão de obra necessária; 
 
h) Garantir o fornecimento exclusivo de peças e componentes originais ou autorizados pelo fabricante, não 
podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, de mercado paralelo ou de outra procedência, 
sem expressa e prévia autorização da Contratante, bem como as mesmas deverão passar por inspeção, realizada 
por funcionário autorizado; 
 
i) Refazer os serviços ou substituir as peças e componentes, comprovadamente considerados inadequados pela 
Contratante; 
 
j) Facilitar o acesso de funcionários credenciados pela Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos aos locais 
em que estiverem sendo executados os serviços; 
 
k) Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pela SAE; 
 
l) Disponibilizar à Contratante a Tabela de Tempos de Execução de Serviços (TEMPORALIDADE) e Tabela de 
Preços de Peças, obtidas junto à concessionária oficial do fabricante de cada veículo; 
 
m) Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, documentação comprobatória da procedência das peças 
destinadas à manutenção dos maquinários; 
 
n) Permitir a fiscalização da execução do serviço através de servidor designado pela Contratante atendendo às 
reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou 
fornecimento de material, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que 
atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros; 
 
o) A empresa deverá promover os serviços através de sua própria estrutura, incluindo o fornecimento de peças e 
mão de obra, assim como os demais serviços necessários para a execução plena dos mesmos; 
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p) Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, todos os materiais, utensílios, equipamentos, 
ferramentas, instalações, transporte, ferramental especializado, etc, necessários para a completa realização dos 
serviços, inclusive os materiais necessários para limpeza de peças e acessórios, quando o veículo estiver em 
manutenção; 
 
q) Atender aos chamados da Contratante no prazo máximo de 01 (uma) hora, mantendo em seu estabelecimento 
pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos para o imediato funcionamento do veículo 
automotivo. Na hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mão de obra em maior quantidade que o 
razoável, ou materiais não disponíveis no estoque de emergência, a correção será postergada para o dia útil 
imediato, durante o horário normal de trabalho da Contratada; 
 
r) A Contratada deverá comunicar imediatamente à Superintendência de Água e Esgoto qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do Contrato; 
 
s) Caberá à Contratada assumir a inteira responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais, além das obrigações trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. Deverá também assumir a inteira 
responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas nas legislações trabalhistas e previdenciárias decorrentes 
de acidentes de trabalho que tenham por vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 
 
t) Manter contato com a Contratante sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste 
edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência do caso, os quais 
deverão ser reiterados por escrito na primeira oportunidade para seu registro; 
 
u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
14 – DA ESTIMATIVA ANUAL – PEÇA / MATERIAL, MÃO DE OBRA / SERVIÇO 

 
14.1 – O valor estimado para o período de 12 (doze) meses foram estipulados com base em valores já 
dispensados em anos anteriores, bem como no atual exercício, acrescentados de uma margem de atualização 
monetária, bem como pesquisas de preços entre empresas prestadoras de serviços com relação a hora técnica 
trabalhada. Os valores justificam-se pela falta de uma manutenção preventiva dos maquinários nos exercícios 
anteriores, ocorrendo apenas a corretiva, o que ocasiona uma maior probabilidade de ocorrências mecânicas. 
 
14.2 – Do detalhamento da estimativa de quantidade de serviços e peças, bem como dos valores apurados: 
 

LOTE 1 – MAQUINÁRIOS 

Descrição Unidade 
Quantidade Anual 
Estimada de Horas 

Valor Máximo 
Unitário da Hora 

Valor Anual 
Estimado dos 

Serviços 

Serviço (mão de obra). Hora Técnica 1.000,00 R$ 158,33 R$ 158.333,30 

Peças, acessórios, 
componentes e/ou 

materiais. 
% Desconto 

Valor Bruto Anual 
Estimado de Peças 

Percentual de 
Desconto 

Valor Anual 
Estimado de 

Peças 

R$ 200.000,00 % R$ 200.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL DO LOTE R$ 358.333,30 

 
 
15 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 – Não será permitida a participação de empresas estrangeiras, assim como a de consórcios de empresas no 
certame, em virtude da simplicidade e facilidade de aquisição junto ao mercado nacional dos objetos a serem 
comprados. 
 
15.2 – Todas as demais normas pertinentes à presente contratação, estão devidamente dispostas no respectivo 
Edital de licitação. 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DE PLENO ATENDIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

Referência: Licitação Pública – Pregão Presencial n° ___/2018 

 
 
 
 
 
   A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, com sede na 

cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua _______________, n° ___, Bairro 

__________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° __________ e inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da 

lei, que atendeu plenamente os requisitos de habilitação expressos no Edital de Licitação Pública – Modalidade 

Pregão Presencial n° ___/2018, a realizar-se no dia ___ de _____ de 2019, às ___ horas. 

 

     

 
 

__________ , ___ de __________ de 2019. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÕES 

 
 

Referência: Licitação Pública – Pregão Presencial n° ___/2018 

 
 
   A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, com sede na 

cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua _______________, n° ___, Bairro 

__________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° __________ e inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da 

lei: 

 

a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que a empresa encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 
artigo 7º, da Constituição Federal do Brasil; 
 
b) que a empresa atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados; 
 
c) que a empresa atende as normas do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; 
 
d) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 
e) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.  
 
 
 
 

__________ , ___ de __________ de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 

   A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, com sede na 

cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua _______________, n° ___, Bairro 

__________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° __________ e inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas no ato convocatório, que é considerada (____) microempresa ou (____) empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ____/2018, realizado pela Superintendência de Água e Esgoto de 

Ourinhos – SAE. 

 

OBS.: Assinalar com um “x” a condição da empresa. 

 

 

__________ , ___ de __________ de 2019. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Referência: Licitação Pública – Pregão Presencial n° ___/2018 
 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CNPJ: e-mail: 

DADOS BANCÁRIO PARA PAGAMENTO 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome:  

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CPF: RG: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Cargo/Função: 

 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
maquinários, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou 
similares, que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota da Superintendência de Água e 
Esgoto de Ourinhos/SP. 

 
 

LOTE 1 – MAQUINÁRIOS 

Descrição Unidade 
Quantidade Anual 
Estimada de Horas 

Valor Máximo 
Unitário da Hora 

Valor Anual 
Estimado dos 

Serviços 

Serviço (mão de obra). Hora Técnica 1.000,00 R$  R$  

Peças, acessórios, 
componentes e/ou 

materiais. 
% Desconto 

Valor Bruto Anual 
Estimado de Peças 

Percentual de 
Desconto 

Valor Anual 
Estimado de 

Peças 

R$ 200.000,00 % R$  

VALOR GLOBAL ESTIMADO ANUAL DO LOTE R$  

 
 
Prazo de validade da proposta (mínimo 60 dias): ___ (_____) dias contados da data da sessão do Pregão 

Presencial. 
 
Prazo mínimo de garantia: para serviços de mão de obra deverá ser de 03 (três) meses; peças utilizadas em 

motor, caixa de velocidade e diferencial, deverá ser de 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros; e 
demais peças 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros. 
 
DECLARO, sob as penas da lei que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e 
seus Anexos. 

 
DECLARO, que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
DECLARO, que possuímos instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais 
disponíveis para a execução do objeto licitado, conforme item 5.2 do Anexo I. 
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__________ , ___ de __________ de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

 
Nome do representante legal: _________________________________ 
 
RG do representante legal: ___________________________________ 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
 

OUTORGANTE: _______________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob n° ______________, 

com sede na cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua _______________, n° ___, 

Bairro __________. 

 

 
OUTORGADO: _______________ (nome completo), __________ (nacionalidade), __________ (estado civil), 

__________ (profissão), residente e domiciliado(a) à __________, n° ___, Bairro __________, na cidade de 

__________, Estado de __________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° __________ e inscrito no CPF 

n° __________. 

 
 
PODERES: Representar o outorgante perante a Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE, durante 

o transcorrer dos trabalhos do Processo nº ___/2018, Pregão Presencial nº ___/2018, podendo formular lances, 

negociar preços, assinar todos os documentos e deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive 

todos os poderes necessários para receber, interpor recursos e desistir de prazos, assinar propostas, assinar 

contratos, e etc. 

 
 
 

__________ , ___ de __________ de 2019. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

(Observação: assinatura do representante legal da empresa deverá 
obrigatoriamente estar com firma reconhecida em Cartório) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE OURINHOS 
E A EMPRESA __________ PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS MAQUINÁRIOS DA SAE. 

 

 
Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
OURINHOS, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 49.131.287/0001-88, com sede à Avenida 

Altino Arantes, nº 369, Centro, neste ato representada pelo Superintendente, Sr. Marcelo Simoni Pires, portador da 
Carteira de Identidade RG sob nº 4.617.529-5 e inscrito no CPF sob nº 753.799.708-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa __________, com sede na cidade de _____, Estado de _____, à Rua 

_____, nº _____, Bairro _____, inscrita no CNPJ sob nº _____, neste ato representada por  _____, ________ 
nacionalidade, ________ estado civil, ________ profissão, portador(a) da Carteira de Identidade RG sob n° _____ 
e inscrito(a) no CPF sob n° _____, residente e domiciliado(a) à Rua _____, n° _____, Bairro _____, na cidade de 
_____, Estado de _____, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, decorrente da 

Licitação Pública – Pregão Presencial nº 54/2018, Processo nº 692/2018, que é parte integrante do presente 
instrumento e no qual estão vinculadas as partes, regido pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações, 
e demais dispositivos legais pertinentes à espécie, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva dos maquinários da SAE, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, 
genuínos ou similares, que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota da Superintendência de Água 
e Esgoto de Ourinhos/SP, em conformidade com as especificações do edital e seus anexos e demais disposições 
deste contrato. 
 
1.2 – Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
 
1.2.1 – Edital do Pregão Presencial nº ___/2018; 
 
1.2.2 – Proposta de ___ de ________ de 2019, apresentada pela CONTRATADA; 

 
1.2.3 – Ata da sessão pública do Pregão Presencial nº ___/2018. 
 
1.3 – O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E RECURSOS 

 
2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ _____ (_____), conforme abaixo discriminado: 
 
2.1.1 – O valor estimado com o fornecimento de peças de reposição é de R$ _____(_____), sendo que o valor 
mensal será conforme o fornecimento efetivamente entregues; 
 
2.1.2 – O valor estimado com os serviços de mão de obra é de R$ _____(_____), sendo que o valor mensal será 
conforme os serviços efetivamente prestados; 
 
2.1.3 – O valor hora técnica/homem do serviço é de R$ _____(_____); 
 
2.1.4 – O percentual de desconto sobre os valores das peças e acessórios originais e genuínos reposição 
constantes das listas de preços dos fabricantes é de __%(_____ por cento). 
 
2.2 – Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
2.3 – As despesas onerarão os recursos orçamentários e financeiros, reservados nas seguintes dotações: 
 
03.00.00 – Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos 
03.04.00 – Departamento de Operações 
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03.04.01 – Diretoria de Operações 
17.512.0902.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
03.05.00 – Departamento de Limpeza Urbana 
03.05.01 – Diretoria de Limpeza Urbana 
15.452.0903.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
03.07.00 – Departamento de Coleta de Lixo 
03.07.01 – Diretoria de Coleta de Lixo 
15.452.0903.2.901 – Manutenção e Operação das Unidades Executoras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
3.1 – A vigência deste contrato é pelo prazo de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
prevê o inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observado os seguintes requisitos: 
 
3.1.1 – Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
3.1.2 – A Administração mantenha interesse na realização dos serviços; 
 
3.1.3 – O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 
3.1.4 – A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
3.2 – A(s) prorrogação(ões) do prazo de vigência será(ao) formalizada(s) mediante celebração do(s) termo(s) de 
aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
3.3 – A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à 
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 
3.4 – Não obstante o prazo estipulado na cláusula 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes estará 
sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

 
4.1 – Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATADA e deverá ser facultado à CONTRATANTE 

vistoriá-las para avaliar as condições físicas das instalações, verificar equipamentos, aparelhamento, ferramentaria 
e pessoal especializado para a execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1 – A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, após o fornecimento de peças e da execução dos 
serviços objeto deste contrato, mediante entrega, junto à CONTRATANTE, a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), 

emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhadas dos seguintes documentos: 
 
a) Orçamentos com autorização de fornecimento de peças e execução dos serviços, solicitadas pela 
CONTRATANTE durante o mês; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União (DAU); 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 
proponente, sob as penas da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho. 
 
5.1.1 – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no 
subitem 5.1, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA, bem como somente após 

serem conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável pelo recebimento do objeto deste Termo. 
  
5.1.2 – Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 
direta ou indireta. 
 
5.1.3 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.2. – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções. 
 
5.2.1 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias úteis e terá início e encerramento em dias de 
expediente na CONTRATANTE. 

 
5.3 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
5.3.1 – Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
5.4 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 
 
5.5 – No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
5.6 – A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.4 e 5.5 assegura a CONTRATANTE o 

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
 
5.7 – A CONTRATADA terá direito ao pagamento de correção monetária incidente sobre o(s) valor(es) da(s) 

parcela(s) paga(s) com atraso, entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, caso o 
atraso for única e exclusivamente causado pela CONTRATANTE, com base na variação do IGP-M da FGV. 

 
5.8 – A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
6.1 – Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
6.2 – Manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 
6.3 – Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas 
legais regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
6.4 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações; 
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6.5 – Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas, horários estabelecidos 
pela CONTRATANTE; 

 
6.6 – Responsabilizar-se pela segurança dos maquinárioss da CONTRATANTE que estejam sob sua 

responsabilidade, quando da execução do serviço; 
 
6.7 – Fornecer à CONTRATANTE orçamento prévio, gratuito e detalhado, para cada serviço, incluindo códigos e 

nomenclaturas, utilizados pelas montadoras das peças e acessórios e o tempo estimado de mão de obra 
necessária; 
 
6.8 – Garantir o fornecimento exclusivo de peças e componentes originais ou autorizados pelo fabricante, não 
podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, de mercado paralelo ou de outra procedência, 
sem expressa e prévia autorização da CONTRATANTE, bem como as mesmas deverão passar por inspeção, 

realizada por funcionário autorizado; 
 
6.9 – Refazer os serviços ou substituir as peças e componentes, comprovadamente considerados inadequados 
pela CONTRATANTE; 

 
6.10 – Facilitar o acesso de funcionários credenciados pela CONTRATANTE aos locais em que estiverem sendo 

executados os serviços; 
 
6.11 – Executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizado pela CONTRATANTE; 

 
6.12 – Disponibilizar à CONTRATANTE a Tabela de Tempos de Execução de Serviços (TEMPORALIDADE) e 

Tabela de Preços de Peças, obtidas junto à concessionária oficial do fabricante de cada veículo; 
 
6.13 – Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, documentação comprobatória da procedência das 

peças destinadas à manutenção dos maquinários; 
 
6.14 – Permitir a fiscalização da execução do serviço através de servidor designado pela CONTRATANTE 

atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
serviço ou fornecimento de material, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, 
ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros; 
 
6.15 – A empresa deverá promover os serviços através de sua própria estrutura, incluindo o fornecimento de 
peças e mão de obra, assim como os demais serviços necessários para a execução plena dos mesmos; 
 
6.16 – Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios, 

equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental especializado, etc, necessários para a completa 
realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para limpeza de peças e acessórios, quando o veículo 
estiver em manutenção; 
 
6.17 – Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 01 (uma) hora, mantendo em seu 

estabelecimento pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos para o imediato funcionamento 
do veículo automotivo. Na hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mão de obra em maior quantidade 
que o razoável, ou materiais não disponíveis no estoque de emergência, a correção será postergada para o dia útil 
imediato, durante o horário normal de trabalho da CONTRATADA; 

 
6.18 – Deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do Contrato; 
 
6.19 – Caberá à CONTRATADA assumir a inteira responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais 

e comerciais, além das obrigações trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. Deverá também assumir a 

inteira responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas nas legislações trabalhistas e previdenciárias 
decorrentes de acidentes de trabalho que tenham por vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

 
6.20 – Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto 

deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência do caso, os 
quais deverão ser reiterados por escrito na primeira oportunidade para seu registro; 
 
6.21 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.22 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela CONTRATANTE e, ainda, na 

hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
7.1 – Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas no edital e 
seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
 
7.2 – Assegurar recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviços; 
 
7.3 – Encaminhar a CONTRATADA a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, através da unidade 

responsável por esta atribuição; 
 
7.4 – Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução do contrato; 
 
7.5 – Prestar a CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 

serviço; 
 
7.6 – Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências previstas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1 – Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências previstas abaixo, sem 
prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, a quem caberá transmitir à(s) 

subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos termos contratuais, bem 
como fiscalizar a sua execução, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA o transporte do veículo até a 

oficina da subcontratada. 
 
8.2 – Na execução do objeto contratual, a CONTRATADA poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, sendo admitida a subcontratação tanto do fornecimento de peças quanto da execução dos 
serviços. 
 
8.3 – A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento e nem se eximir da responsabilidade por falhas ou 

defeitos em peças e serviços fornecidos ou prestados por suas subcontratadas, devendo executar a correção do 
serviço e/ou substituição de peças de imediato, assegurando a garantia do serviço. 
 
8.4 – A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à aprovação, pela 
CONTRATANTE, das exigências constantes do contrato, do edital do Pregão e de seus anexos, em relação à 
documentação exigida das subcontratadas. A CONTRATANTE analisará, caso a caso, as empresas e 
profissionais indicados pela CONTRATADA para executar serviços mediante subcontratação e manifestar-se-á, 

por escrito, quanto à possibilidade de aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente 
justificadas pela CONTRATANTE. 

 
8.5 – A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização da CONTRATANTE, antes do início das atividades de 

cada um dos serviços, a documentação das subcontratadas referente às condições de habilitação exigidas no item 
8 do edital. 
 
8.6 – Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços, decorrente da apresentação fora do prazo, ou de forma 
incorreta, da documentação das subcontratadas pela CONTRATADA, que acarretem prejuízos ao prazo de 
conclusão de serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a penalidade aplicável, nos termos 

do contrato. 
 
8.7 – A substituição pela CONTRATADA da(s) eventual(is) subcontratada(s), já anteriormente aprovada(s) e 
autorizada(s), dependerá da prévia anuência escrita da CONTRATANTE, devendo a(s) substituta(s) 

apresentar(em) as mesmas condições de habilitação estabelecidas no edital do Pregão e seus anexos. 
 
8.8 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas 
dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA, que 

executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a 
responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
 
8.9 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a SAE e a CONTRATADA, 

não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a Autarquia e a subcontratada, inclusive no 
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que pertine ao pagamento direto a subcontratada. 
 
8.10 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela CONTRATANTE, sendo 

causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO E SANÇÕES 

 
9.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a 

rescindir unilateralmente este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o 
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
 
9.2 – A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
9.3 – A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
9.4 – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderá ser aplicada à CONTRATADA a multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
9.5 – O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo no disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 
I – Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
 
II – Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 
quinto) dia de atraso; e 
 
III – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à 
aplicação da multa prevista no subitem 9.4. 
 
9.6 – As multas referidas neste item 9 não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
9.7 – No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE 

de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 
 
9.8 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste disposto, não afasta a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 
9.9 – A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 
9.10 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 

ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
9.11 – No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano 

de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

 
10.1 – Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses. 
 
10.2 – Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, 
alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice IGP-M acumulado no período, desde que 
requerido pela CONTRATADA. 

 
10.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
10.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
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10.5 – O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente contratados da defasagem provocada 
pela inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – GARANTIA CONTRATUAL 

 
11.1 – Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme diretrizes 

preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ _____ (_____) equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor total deste contrato. 
 
11.2 – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída em até 30 (trinta) dias após o término 

da vigência deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
11.3 – Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de 
terceiros, a CONTRATADA, notificada, obriga-se a repor ou complementar o seu valor, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 
 
11.4 – À CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for devida pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DOZE – DAS ALTERAÇÕES 

 
12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TREZE – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
13.1 – A execução do objeto desta licitação será acompanhada pela CONTRATANTE, a qual designará como 

gestor o Sr. Marcelo Simoni Pires, Superintendente, e como fiscal de contrato o Sr. André Luis de Oliveira, Gerente 
de Controle de Frota, responsáveis por esse acompanhamento, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, que 
deverão atestar a execução dos serviços, determinando de imediato o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
13.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas ao 
Superintendente da SAE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
13.3 – Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – FORO 

 
14.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo. 
 
14.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
 
 

Ourinhos, ___ de __________ de 2019. 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE AGUA E ESGOTO DE OURINHOS 

Marcelo Simoni Pires 
Superintendente 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA 

Representante Legal 
Qualificação 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
RG: ___________________________   RG: ___________________________ 
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ANEXO VII-A 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE. 
CONTRATADA: ___________________________. 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): _____/2019. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

maquinários da SAE, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou 
similares, que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota da Superintendência de Água e Esgoto de 
Ourinhos/SP. 
ADVOGADO: ____. 

 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
 
 

Local __________, ____ de __________ de 2019. 
 
 
 
 

Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos 

Marcelo Simoni Pires 
Superintendente 

e-mail institucional: superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br  
e-mail pessoal: superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br 

 
 
 

Assinatura_______________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

EMPRESA 

Representante Legal 
Qualificação 

e-mail institucional:________________________________ 
e-mail pessoal:___________________________________ 

 
 
 

Assinatura_______________________________________ 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br
mailto:superintendencia@saeourinhos.sp.gov.br
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ANEXO VIII 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2018 
PROCESSO Nº ______/2018 

 
 
 
Denominação: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
e-mail: 
 
Cidade: 
 
Estado: 
 
Telefone: 
 
Fax: 
 
 
Obtivemos, através de acesso à página http://www.saeourinhos.sp.gov.br/Licitacoes.php, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: __________, ___ de __________ de 2019. 
 
Nome: __________________________________ 
 
 
Prezado licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Autarquia e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do edital e remetê-lo à Chefia de Compras, pelo e-mail licitacoes@saeourinhos.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos – SAE da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
 
 

 
 
 

http://www.saeourinhos.sp.gov.br/Licitacoes.php
mailto:licitacoes@saeourinhos.sp.gov.br

